PROJETO DE LEI Nº 27/2009

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.º 2574, DE 26 DE JANEIRO DE 2009, QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CORDEIRÓPOLIS PARA A 15.ª LEGISLATURA -  INSERINDO A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS PRESIDENTES EXECUTIVOS DAS AUTARQUIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – SAAE E HMC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
Art. 1º - Acrescente-se o artigo 1º-A, na Lei Municipal nº 2574, de 26 de janeiro de 2009, com a seguinte redação:

 “Art. 1.º-A. O Subsídio mensal dos Presidentes Executivos das Autarquias Públicas Municipais – SAAE e HMC, será de R$ 4.587,94 (quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos). 

Parágrafo Único – Conforme disposto pelo artigo 39, § 3.º, da Constituição Federal, são garantidos aos Presidentes Executivos das Autarquias Públicas Municipais – SAAE e HMC,  a percepção de 13.º salário e férias acrescidas de um terço.” 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de maio de 2009.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ilustríssimos Senhores Vereadores

Câmara Municipal de Cordeirópolis – SP




Apresentamos aos Nobres Colegas Edis, o presente projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.º 2574, DE 26 DE JANEIRO DE 2.009 – FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CORDEIRÓPOLIS PARA A 15.ª LEGISLATURA -  INSERINDO A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS PRESIDENTES EXECUTIVOS DAS AUTARQUIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – SAAE E HMC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATA.”
O projeto de lei em exame, constitui-se medida necessária em face da nova organização administrativa e da figura de seus exercentes, os Presidentes Executivos das Autarquias Públicas Municipais.

Destarte, prevê nossa Constituição Federal, em seus artigos 29 c.c. 39, § 4º, que a forma de remuneração percebida pelos Secretários Municipais, bem como pelos dirigentes de pessoas jurídicas de direito público da administração indireta é o subsídio, fixado por lei.

Em situações onde já existem a estrutura organizacional administrativa, a fixação dos subsídios ocorrem conjuntamente com a fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito.

Contudo, em razão da inaplicabilidade do princípio da anterioridade à fixação dos subsídios dos Secretários Municipais e dos dirigentes de pessoas jurídicas de direito público da administração indireta, não há impedimento de que, em face da reestruturação administrativa, a Câmara edite a presente propositura com o fito de estabelecer o valor dos subsídios desses agentes políticos.

Consignamos, ainda, que a propositura em exame, guarda perfeita consonância com as determinações estabelecidas em nossa Constituição Federal e está devidamente adequada às normas e diretrizes contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Eis em síntese, a motivação da propositura em tela que, temos certeza, por seu objetivo, haverá de merecer a incondicional aprovação dos Nobres Edis.

Na certeza de contar com a colaboração dos Nobres Edis, apresentamos o presente para apreciação desta Casa de Leis, o qual deverá ser encaminhado ao Plenário para discussão, votação e a devida aprovação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de maio de 2009. 

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

WILSON JOSÉ DIÓRIO


ALCEU DA SILVA GUIMARÃES

    1º Secretário
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